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O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Bloco de Esquerda endereçou a requerimento número 8-AC/XIV/1ª ao Governo; o prazo

regimental de resposta encontra-se ultrapassado e este ainda não foi ainda respondido pelo que

procedemos ao seu reenvio.

A Escola Básica 2+3 Frei Caetano Brandão, em Braga, integra o Agrupamento de Escolas de

Maximinos, conjuntamente com a Escola Secundária de Maximinos e as escolas básicas da

Gandra, Gondizalves, Maximinos, Naia e Estrada (em Ferreiros).

Esta é uma das escolas do país onde existe ainda amianto, deparando-se há anos com

sucessivas promessas goradas quanto à intervenção necessária para a remoção deste material

lesivo da saúde humana. Refira-se também que tem sido sucessivamente prometida a

construção de um pavilhão gimnodesportivo e de um auditório que tardam em se concretizar.

Em setembro de 2018, a Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares (DGEstE) bem como a

Câmara Municipal de Braga efetuaram uma vistoria à EB2+3 Frei Caetano Brandão. O Bloco de

Esquerda pretende conhecer o relatório que adveio desta vistoria.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio requerer ao Governo, através do

Ministério da Educação o seguinte documento:

- Cópia do relatório elaborado na sequência da vistoria efetuada em setembro de 2018 pela

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares (DGEstE) bem como a Câmara Municipal de

Braga à EB2+3 Frei Caetano Brandão, em Maximinos, Braga.

Palácio de São Bento, 2 de agosto de 2020

Deputado(a)s

JOSÉ MARIA CARDOSO(BE)

https://www.aemaximinos.edu.pt/
https://www.aemaximinos.edu.pt/
https://www.dgs.pt/saude-publica1/amianto.aspx


Deputado(a)s

ALEXANDRA VIEIRA(BE)

JOANA MORTÁGUA(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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